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ANEXO IV 
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL HSPC Nº. 17/0016-PG 
 

 
 
 

ESTÂNCIA ECOLÓGICA SESC PANTANAL 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ELÉTRICOS PARA TRANSPORTE DE 
CARGAS E DESLOCAMENTO DE PESSOAS, A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO HOTEL SESC PORTO CERCADO, DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS A 
ESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.  INTRODUÇÃO 
 
1.1. Destina-se o presente Termo de Referência, à aquisição de bens patrimoniais, 
sendo 03 (três) veículos elétricos para transporte de passageiros, a fim de atender 
às necessidades do Hotel Sesc Porto Cercado, de acordo com as especificações 
constantes deste Termo de Referência.  
 
2. OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação deve conter, no mínimo, as seguintes 
características: 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  

01 

VEÍCULO UTILITÁRIO ELÉTRICO – CARRO ELÉTRICO 

  
ESPECIFICAÇÕES DE REFERÊNCIA: 
- Motor elétrico a bateria: 5,3 kW / 48 V / 7 hp. 
- Baterias inclusa 
- 6 baterias de 8V e com tempo de recarga 
aproximadamente 8-10 horas. 
- As baterias podem ser recarregáveis em tomada. 
- Baixa emissão de ruídos e vibrações. 
- Emissão zero de CO² (dióxido de carbono). 

03 (três) 
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- Baixo decibéis. 
- Acessórios: entrada USB, medidor de carga da bateria, 
buzina, espelhos retrovisores (par) e aviso sonoro de ré. 
- Sistema de iluminação com farol, lanterna, luz de freio e 
setas de direção (piscas). 
- Capacidade de transporte: 6 pessoas + 250 kg 
(capacidade de carga da caçamba). 
- Freio de estacionamento de fácil operação, com 
acionamento no pedal. 
- Velocidade máxima controlada 25 Km/h (frente). 
- Chassi de alumínio e aço de alta resistência. 
- Carenagem em Polipropileno (PP). 
- Assento estofado, com encosto alto. 
- Pneus traseiro e dianteiros de 250/50 - 10". 
- Comprimento: 4.160 mm. 
- Largura: 1.370 mm. 
- Altura: 1.900 mm. 
- Peso 680 Kg. 
- Garantia de 1 ano, sendo 9 meses de garantia contratual 
e 90 dias de garantia legal. 
- Rede de Assistência Técnica em todo o Brasil. 
- Cor: Branca  
- Aplicação de logomarca sem custo adicional 
 
LOCAL DE ENTREGA: HOTEL SESC PORTO 
CERCADO, localizado à Rodovia MT 370, Poconé x Porto 
Cercado, Zona Rural, Município de Poconé, a 
aproximadamente 150km de Cuiabá/MT e 43km de 
Poconé/MT. 

 
3.  ESPECIFICAÇÕES ADICIONAIS 
 
3.1. Veículos em conformidade com a legislação em vigor, atendendo aos requisitos 
de circulação e de segurança obrigatórios; documentação completa; e demais itens 
e equipamentos de série ora não especificados e os exigidos pelas legislações 
pertinentes à matéria. 
 
3.2. Deverá ser disponibilizada assistência técnica autorizada do fabricante nos 
municípios de Várzea Grande-MT e/ou Cuiabá/MT. 
 
 
 
 

http://www.sesc.com.br


 

 
 
 
Sesc | Serviço Social do Comércio | Departamento Nacional | www.sesc.com.br 
Av. Ayrton Senna, 5555 – Jacarepaguá – Rio de Janeiro/RJ  CEP 22.775-004  TEL 21 2136 5555  FAX 21 2136 5076 
 

4. PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. Deverá ser obedecido o prazo de entrega de 30 (trinta) dias corridos contados 
do recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Sesc Pantanal. 
 
5. LOCAIS DE ENTREGA 
 
5.1. Os veículos deverão ser entregues no Hotel Sesc Porto Cercado, localizado à 
Rodovia MT 370, Poconé x Porto Cercado, Zona Rural, Município de Poconé, a 
aproximadamente 150km de Cuiabá/MT e 43km de Poconé/MT, conforme 
estabelecido no item 2.1 deste Termo de Referência. 
  
6. PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será realizado após recebimento, conferência e entrega técnica 
dos veículos, mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições 
contidas na Ordem de Compra, por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente do fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento. 

 
7. CRITÉRIOS AVALIATIVOS NA FASE DE PRÉ QUALIFICAÇÃO 
 
7.1. A descrição constante no item 2.1 deste instrumento é meramente referencial, 
visto que as propostas técnicas apresentadas na fase de pré-qualificação serão 
julgadas conforme critérios definidos a seguir: 
 

Critérios  Padrão avaliativo 
01. Motor elétrico à bateria: 5,3 kW / 48 V / 
7 hp, recarregáveis em tomada. 

(  ) Atende       (  ) Não atende 

02. Capacidade de transporte: 6 pessoas + 
carga. 

(  ) Atende       (  ) Não atende 

03. Bateria recarregável em tomada. (  ) Atende       (  ) Não atende 
04. Carenagem em Polipropileno (PP). (  ) Atende       (  ) Não atende 
05. Garantia de fábrica de, no mínimo, 01 
(um) ano. 

(  ) Atende       (  ) Não atende 

06. Assistência técnica em concessionária 
autorizada do fabricante nos municípios de 
Cuiabá/MT e/ou Várzea Grande-MT. 

(  ) Atende       (  ) Não atende 

 
7.2. Destacamos que só serão aprovadas/homologados marcas e modelos que 
atendam a todos os critérios elencados neste item. 
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